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RÉSUERIMENTO N,O 06A/2023

Requeiro à MESA'DIRETORA desfa GASA, depois de ouvido a PÍenáría e
cumpridas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Chefe do Poder
Executivo, Exmo. Sr. Rivaldo Alves de Sauza Júniar, Prefeito do Município, o
presente requerimento, o qual SOLICITA que sejam tomadas pravidências para
solucionar o problema, e realizar as apreensões de animais so/Íos (cavalas,
jumentos, gados, etc.) nas praças, ruas ê esfradas municipais, e na PE-203 desÍe
Munícípio de Saloá-PE.

Da deeisão desta CASÁ, dê-se conhecimento do presente Pleito, no inteiro
teor, ao Exmo Sr, Prefeito desfe Município, Senhor Rivalda A/ves de Souza Júniar, e
a Secret;ária Com petente.

JUSTIFICATIVA

Senhores (as) Vereadores (as),

A presença de animais so/Íos nas rodovias e avenidas de Saloá, tem
preocupado e colacado motoristas em risco, diariamente. Segundo moradores da
região, os acidenÍes causados por cavalos que atravessam a via têm sido frequenÍes.
A presença desses típos de animaís nas vras públicas de Saloá, é recorrente e
preocupa quem precisa se des/ocar pelas ruas e rodovias no período noturno,
principalmente, motoqueiras, que trabalham realizando entregas, e que cruzam
rodovias para se deslocar de um baino para outro, os nscos de acidenÍes sâo ainda
maiores, devído a precariedade da iluminação. Animal de grande porte precisa esfar
num lugar seguro e compatível com as necessrdades de sua espécle e não
transitando nas ruas. A circulação de animais de grande porte na maioria das vezes é
feita de forma perigosa e desordenada, colocando em risco a vida do anima{ dos
condutores e dos demais que trafegam pelas ruas. Não é incomum nos deparamos
com animais que trafegam sem condÍções mínimas de segurança, conduzidos por
menores de ídade ou mesmo solfos nas vras pubticas, camo cansequência da
inesponsabílÍdade de tutores, ou seja, dos proprietários dos animais, que não
possuern condições de tutelar um animal de grande parte.

Tal solicitação é de extrema importâncÍa, pois, há relatos em todo o município
de animaís que ficam solÍos em estradas, à noíte, acanetando um sério perigo de
acidentes graves, vem acompanhanda as constantes reclamações de nossos
moradores sobre os anímar's, que ficam perambulando soltos pelas vias publicas,
praças, ruas e estradas do nosso município.

Ressaífo, aínda, a importância de estudar e colocar em prática medidas de
proteção e defesa dos animars, assocradas â responsabilidade socia/ em saude
públÍca, é de extrema importância para um município.

Diante do alegado, acima, cavalos, e jumentos, dentre outros, que estiverem
abandonados, circulando ou acomodados nas ntas, avenidas, praças e demais áreas
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urbanas, vem oferecendo nscos, para sua integridade, além, das causas de acidente,
a exemplo o caso que aconteceu recentemente, de um jovem, popularmente
conhecido na cidade, e nêto do ex Prefeito Arlindo Clemente da Rocha, veia a óbito,
acÍdente esse, que ficou toda população canstemada, pela perda precoce do Jovem
lgor Clemente.

A quantidade de animaÍs de grande porte, príncipalmente, cavalos, transitando,
não deveriam esfar ali, conendo nsco de serem atrapelados ou causa rem alguns
acidentes. Em sua maioria, são easos de irresponsabilidade dos tutores, ou seja, dos
proprietiários dos animais, que deixam os animais soIÍos e não se preocupam cam as
consequências, e gue os rnesnos sejam punidos.

Diante do exposto, solicito, portanto, aos ilustres Pares, que compõem está
Casa Legislativa, o apoio na aprovação deste Requerimento, e faço na real certeza
do pronto atendimento, por parte do Exmo. Sr. Prefeito desfe Município, e assm
prestaremos mars um seruiço em favor da cidadania, no legítima exercÍcio de
m andatários desÍa Edílidade.

Sala das Sessões da Câmara Municipalde Saloát,09 de 2023.
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